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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE TORITAMA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
DECRETO Nº 266, DE 04 DE MARÇO DE 2024

Transfere, nas repartições públicas no âmbito do
município de Toritama – PE, o feriado estadual
de 06 de março de 2024, para 08 de março de
2024.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORITAMA, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do
54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Toritama e
considerando a conveniência e o interesse da Administração
Pública Municipal,
DECRETA:
 
Art. 1º Este Decreto transfere, nas repartições públicas no
âmbito do município de Toritama – PE, o feriado estadual
do dia 06 de março de 2024 para o dia 08 de março de 2024.
§1º O disposto no caput deste artigo não se aplica às
repartições públicas que por sua natureza exijam regime de
plantão permanente.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Toritama-PE, 04 de março de 2024, 71º ano da emancipação.
 
EDILSON TAVARES DE LIMA
Prefeito de Toritama 
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